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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
 

 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que o autor do 

fato JOSE ROBERTO SANTOS DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 028.763.523-62 e RG nº 2004030016162/SSPDS-CE, 

nascido em 27/07/1987, filho de RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA e de 

FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA, residente e 

domiciliado na Rua Travessa Gonçalves, nº 1314, Vila Gonçalves, 

Russas/CE, CEP: 62900-000, requereu à esta Unidade, por meio do correio 

eletrônico, e-mail jecrim.petrolina@tjpe.jus, Certidão de Objeto e Pé a 

pedido da seguradora e em consulta ao Sistema PJe do Juizado Especial 

Criminal da Comarca de Petrolina/PE, foi constatado o Procedimento 

Criminal (TCO) nº 0009198-36.2024.8.17.8226, tipificado no art. 132 do 

Código Penal, protocolado no referido sistema em 20/09/2024, oriundo da 

6ª DELEGACIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM 

PETROLINA/PE, sendo partes: autor do fato: JOSE ROBERTO SANTOS 

DE ALMEIDA e vítimas: MACIEL DE SOUZA RODRIGUES e REGINALDO 

JAILSON MONTEIRO, encontrando-se atualmente com Audiência 

Preliminar designada para dia 27/05/2025, as 09h30min para oferecimento 

de Proposta de Transação Penal expedida pelo Ministério Público da 3ª 

Promotoria Criminal de Petrolina/PE.   

 

O certificado é verdade e dou fé. 

 

Petrolina (PE), 22 de abril de 2025. 

 

 

Maria Irene Alves Marques de Aquino 

Gerente de Unidade 
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